
INDICAÇÃO Nº 
1433
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social para a liberação de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a Instituição Novo Amanhecer, de Dracena, comprar um veículo (modelo Kombi) para atender diversos projetos sociais realizados junto a comunidades carentes e em áreas de vulnerabilidade social do município.
JUSTIFICATIVA

O diretor presidente da Instituição Novo Amanhecer, de Dracena, Luiz Antonio dos S. Guizelini, solicita a liberação de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para adquirir um veículos (modelo Kombi) que será utilizado no atendimento de famílias que integram projetos sociais desenvolvidos pela entidade.

A instituição atende jovens e adolescentes de baixa renda, matriculados e frequentando a rede pública de ensino, no contra turno escolar, com cursos profissionalizantes de informática, marcenaria, culinária, bordado, manicure, cabelo, aulas de reforço de português e matemática, dança, esporte, entre outros. Atualmente frequentam a entidade 315 jovens, sendo que 136 estão em seu primeiro emprego como aprendizes. A instituição desenvolve trabalho com os pais integrando-os no trabalho social em parceria com a “Escola de Pais”.

Diante do exposto, ciente da atenção deste nobre governo pela urgência deste pedido, aguardamos a vossa posição. 
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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